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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

flb.11^/,,:> SEXTA CÂMARA

Processo n°. : 10945.010428/2002-24
Recurso n°. 	 : 135.290
Matéria:	 : IRPF — Ex(s): 1998 a 2001
Recorrente	 : JAYME NANDI
Recorrida	 : 28 TURMA/DRJ em CURITIBA - PR
Sessão de	 : 16 DE OUTUBRO DE 2003
Acórdão n°. 	 : 106-13.592

OMISSÃO DE RENDIMENTOS. LANÇAMENTO COM BASE EM
DEPÓSITOS BANCÁRIOS.
A presunção legal de omissão de rendimentos, prevista no art. 42,
da Lei n° 9.430, de 1996, autoriza o lançamento com base em
depósitos bancários de origem não comprovada pelo sujeito passivo
mediante documentação hábil e idónea.
IRPF. LANÇAMENTO. DEPÓSITO BANCÁRIO DE TERCEIRO.
Devem ser excluídos da base de cálculo do imposto lançado, os
valores que se comprova não pertencerem ao autuado por
depositados em conta-corrente bancária que não lhe pertence.

Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso
interposto por JAYME NANDI.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, REJEITAR as preliminares argüidas e, no
mérito, DAR provimento PARCIAL ao recurso para excluir da base de cálculo a
parcela de R$ 23.212,00, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o
presente julgado. Vencidos os Conselheiros Edison Carlos Fernandes (Relator),
Romeu Bueno de Camargo e Orlando José Gonçalves Bueno. Designado para
redigir o voto vencedor o Conselheiro José Ribamar Barros Penha.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros SUELI EFIGÊNIA
MENDES DE BRITTO, THAISA JANSEN PEREIRA e LUIZ ANTONIO DE PAULA.
Ausente, justificadamente, o Conselheiro WILFRIDO AUGUSTO MARQUES. f
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Recurso n°.	 : 135.290
Recorrente	 : JAYM E NAND I

RELATÓRIO

O presente procedimento administrativotteve início com a lavratura
de auto de infração contra o Contribuinte em epígrafe (fls. 281-291), em 4 de
novembro de 2002, no qual restou consignando o que segue: "Omissão de
rendimentos caracterizada por valores creditados na conta-corrente". A autuação se
refere ao período compreendido de 31 de janeiro de 1997 a 31 de dezembro de
2000. Cumpre destacar que, conforme consignado no Termo de Início da Ação
Fiscal (fl. 31), "os valores da movimentação financeira foram obtidos com base nas
informações prestadas à Secretaria- da Receita Federal, pelas instituições
financeiras, de açodo com o art. 11, § 3°, da Lei n° 9.311, de 24 de outubro de
1996".

Inconformado, o Contribuinte apresentou sua Impugnação (fls. 296-
3
1 321). Sustenta em sua defesa o quanto segue: (i) nulidade da citação, já que ela foi

feita na pessoa diversa do contribuinte e sem podbres para representá-lo e
ocorrência da decadência; (ii) quebra do sigilo fiscal; (iii) os valores depositados em
sua conta-corrente pertenciam à firma individual de seu pai; (iv) não foram
consideradas as vendas de anexo rural; (v) nos casos de presunção, o ônus da
prova é da autoridade lançadora; (vi) nulidade do auto de infração por não cumprir
os requisitos legais.

A Delegacia de Julgamento julgou procedente o auto de infração (fls.
352-358), de um lado, refutou todas as preliminares, e, de outro, confirmou o

•	 lançamento, uma vez que ele foi efetuado com base no artigo 42 da Lei n° 9.430, de
1996.

/I	
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Ainda inconformado, o Contribuinte também ingressou com seu
Recurso Voluntário (fls. 367-381). Nesse seu segundo instrumento de defesa, o
Recorrente reitera os termos da peça impugnatória e afirma que a decisão da DRJ
não apreciou todos os argumentos por ele indicados.

É o Relatório.
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VOTO .VENCIDO

Conselheiro EDISON CARLOS FERNANDES, Relator

Uma vez que tempestivo e presentes os demais requisitos de
admissibilidade, inclusive com o arrolamento de bens (fl. 400), tomo conhecimento
do Recurso Voluntário.

Com relação às preliminares, deixo de apreciá-las com base no
artigo 59, § 3° do Decreto n° 70.235, de 1972, tendo em vista que analiso o mérito e
decido de maneira favorável ao Recorrente, conforme segue.

-
A instituição da Contribuição Provisória sobre Movimentações

Financeiras — CPMF, pela Emenda Constitucional n° 12, de 1996, e posteriormente
pela Lei n°9.311, de 1996, já foi bastante controvertida. Além disso, criada para ser
provisória, essa contribuição foi prorrogada uma vez pela Emenda Constitucional n°
21, de 1999, e outra vez pela Emenda Constitucional n°37, de 2002. No meio desse
tempo, foi publicada a Lei n° 10.174, de 2001, que trouà alteração considerável na
regulamentação da CPMF, fazendo surgir nova discussão jurídica acerca dessa
contribuição.

Para que fique bem entendida a controvérsia, convém apresentar o
texto legal original, especificamente o artigo 11, § 3° da Lei n°9.311, de 1996:

-"Art. 11. (... )
(... )
§ 3° A Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da
legislação aplicada à matéria, o sigilo das informações prestadas,
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vedada sua utilização para constituição do crédito tributário relativo a
outras contribuições ou impostos."
Conforme comentado acima, esse dispositivo foi alterado pela Lei n°

10.174, de 2001, passando a ter a seguinte redação:

°Art. 11. ( )
)

§ 3° A Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da
legislação aplicável à matéria, o sigilo das informações prestadas,
facultada sua utilização para instaurar procedimento administrativo
tendente a verificar a existência de crédito tributário relativo a
impostos e contribuições e para lançamento, no âmbito do
procedimento fiscal, do crédito tributário porventura existente,
observado o disposto no art. 42 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro
de 1996, e alterações posteriores."

A par da questão constitucional acerca da proteção ao sigilo
bancário como cláusula pétrea, bem apresentada pelo ilustre Conselheiro Wilfrido
Augusto Marques, no julgamento do Processo n° 133.512, a qual entendo não ser
de competência do Tribunal Administrativo a sua solução, a controvérsia instaurada
a partir de então diz respeito à possibilidade ou não de aplicação dessa nova regra,
isto é, da utilização dos dados da CPMF desde a sua criação, em 1996, como
sinalizador para a caracterização da omissão de receita prevista no artigo 42 da Lei
n° 9.430, de 1996. Este último dispositivo permite às autoridades fiscais lançarem o
imposto sobre a renda com base em saldos de depósitos bancários sem
comprovação de origem (presunção de omissão de receita). Fica assim concluído o
quadro: a autoridade fiscal, com base nas informações da CPMF, intima o
contribuinte a justificar o seu saldo bancário; no caso de essa mesma autoridade
não concordar com a justificativa apresentada, estará ela legitimada a preparar o
correspondente auto de infração.

Essa discussão é muito bem resumida no voto da ilustre Conselheira
Vera Cecilia Mattos Vieira de Moraes, da Quarta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuinte do Ministério da Fazenda, proferido no Acórdão 104-19.304, a saber

óç



•

MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo n°. : 10945.010428/2002-24
Acórdão n°. 	 :	 106-13.592

"O direito tributário contém normas materiais ou substantivas e
normas procedimentais ou adjetivas.

Na verdade, o direito tributário material diz respeito à relação
jurídica tributária, onde se delineiam os contornos da obrigação
tributária e seus elementos: a lei e o fato gerador.

As normas procedimentais se referem ao lançamento. O direito
tributário formal trata da organização administrativa tributária, do
lançamento como procedimento administrativo, sua natureza
jurídica, função e modalidades.

)
Na verdade discute-se se o dispositivo aqui transcrito é norma

de direito material, ou norma adjetiva de direito processual tributário.
Este é o cerne da questão."

Concordo com a conclusão da mencionada Conselheira, no sentido
de que o cerne da questão é a identificação da natureza da norma inscrita no artigo
11, § 3° da Lei n° 9.311, de 1996. Tal é a importância dessa definição, que
entendemos conveniente dedicar um tópico exclusivo ao enfrentamento da sua
natureza, se seria uma norma material ou procedimental.

Seguindo no raciocínio da referida Conselheira, apresentamos o seu
entendimento quanto ao assunto:

«Parece fora de dúvida que a Lei n° 10.174/2001 não é norma
processual, porquanto não estabelece novo rito processual, nem fixa
ou amplia poderes de investigação.

Com efeito, nem a redação original da Lei n° 9.311/96 previa
norma de procedimento. De se lembrar, que enquanto vigia tal
dispositivo legal, era vedado o lançamento do imposto de renda e
demais tributos sobre a base de incidência revelada através dos
recolhimentos da CPMF, conforme mencionado.

Sob a vigência deste dispositivo não se afastou a possibilidade
de ser constituído o crédito tributário relativo ao imposto de renda,
através da intimação de instituições financeiras na forma do art. 197
do CTN. Porém os dados obtidos mediante a fiscalização da CPMF,
na vigência da redação original da Lei n° 9311/96, não se prestavam
à tributação do imposto em questão, embora os valores dos
depósitos bancários pudessem ser objeto de fiscalização e possível
lançamento na forma do artigo 42 da Lei n° 9430/96.

Por tais motivos há de se entender que a Lei n° 10.174/2001
realmente inovou a tributação do imposto de renda, dado que a partir
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de sua edição passou 'a estar descrita em lei nova hipótese de
incidência"

De maneira diversa, entende a digníssima Procuradora da Fazenda
Nacional, doutora Nélida M. de Brito Araújo, em cujos memoriais manifestou sua
posição nos seguintes termos:

"Os dado da CPMF, extraídos de informações prestadas na forma da
Lei n° 10.174/2001, somente servem de instrumento para seleção de
contribuinte. Quer dizer mesmo tendo sido instituída em 2001, a Lei
n° 10174/2001 inovou o processo de fiscalização, ampliando os
poderes de investigação das autoridades administrativa, exatamente
como prevê o § 1° do art. 144 do CTN, e vige, desse modo, no que
concerne aos aspectos formais e procedimentais do lançamento, em
qualquer tempo passado em que o lançamento puder ser efetuado."

Apresentadas as duas -posições de maneira resumida, quanto à
natureza da norma inscrita na nova redação do artigo 11, § 3° da Lei n° 9.311, de
1996, dada pela Lei n° 10.174, de 2001, entendo que realmente se trata de uma
regra procedimental. Isso porque considero impróprio vislumbrar aí uma norma de
direito material, ou seja, como uma hipótese de incidência nova, pois, em sendo
assim, teriam de ser aplicados todos os balizamentos da instituição ou majoração do
tributo, dentre eles não só a irretroatividade, previda no artigo 150, III a da
Constituição Federal, mas também a anterioridade, do artigo 150, III, b do mesmo
Texto Constitucional. Tenho para mim que a Lei n° 10.174, de 2001, simplesmente
previu mais um instrumento de fiscalização às autoridades administrativas. Pois
bem, identificada sua natureza, há de descobrirmos como essa norma deve ser
aplicada.

Uma vez que considera ser o artigo 11, § 3° da Lei n° 9.311, de
1996, com a redação dada pela Lei n° 10.174, de 2001, uma norma procedimental,
corolário necessário é entender que a ele se aplica o disposto no artigo 144, § 1° do
Código Tributário Nacional — CTN. E referido dispositivo assim estabelece:

87	
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"Art. 144. O lançamento reporta-se á data da ocorrência do fato
gerador da obrigação e rege-se pela léi então vigente, ainda que
posteriormente modificada ou revogada.
§ 1° Aplica-se ao lançamento a legislação que, posteriormente à
ocorrência do fato gerador da obrigação, tenha instituído novos
critérios de apuração ou processos de fiscalização, ampliado os
poderes de investigação das autoridades administrativas, ou
outorgado ao crédito maiores garantias ou privilégios, exceto, neste
último caso, para o efeito de atribuir responsabilidade tributária a
terceiro."

Ao comentar essa norma, a professora Misabel Derzi, atualizando a
obra do saudoso Aliomar Baleiro i , assim esclarece:

O § 1° do art. 144 regula matéria diferente do seu caput. Ele
disciplina a lei aplicável ao procedimento de lançar, aos aspectos
formais e às garantias e privilégios do crédito tributário, consagrando
outra regra, qual seja, a da aplicação imediata da legislação vigente
ao tempo do lançamento."

Convém destacar ainda a respeitável lição do professor Bernardo
Ribeiro de Moraes, que ao enfrentar o dispositivo acima transcrito assim apresentou
seu entendimento:

"A norma em questão respeita a lei tributária no tempo da ocorrência
do fato gerador da respectiva obrigação, permitindo a aplicação da
legislação posterior que não afeta os elementos legais tomados para
o lançamento tributário."

Com base nesses ensinamentos, e na minha leitura da nova
redação do artigo 11, § 3° da Lei n°9.311, de 1996, no artigo 144, § 1° do CTN, não
compactuo com a idéia de que teria havido desrespeito à irretroatividade legal
tributária. Ao tomar a posição de que a norma que autoriza utilização dos dados da
CPMF tem natureza procedimental, não há como defender o seu afastamento com
base na irretroatividade, pois a legislação vigente à época do fato gerador, para

I Direito tributário brasileiro. 1P Edigao. Rio de Janeiro: Editora Forense. 2001. p. 803.
9
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efeito de determinar o tributo devido, estaria sendo respeitada. A novidade reside no
instrumento concedido à autoridade fiscal, e não na incidência de imposto.

Por outro lado, entendo que a redação original do dispositivo
analisado não tem a mesma sorte da sua redação dada pela Lei n° 10.174, de 2001.
Para melhor me explicar, destaco um trecho do antigo texto: "vedada sua utilização
para constituição do crédito tributário relativo a outras contribuições ou impostos".
Conforme se lê, não tratava o primitivo artigo 11, § 3° da Lei n° 9.311, de 1996, de
uma regra de cunho procedimental; mas efetivamente conferia um direito ao
contribuinte e uma vedação à Administração Tributária, o que, para mim, tem a
natureza de norma material.

Nesse sentido, tenho a posição de ser aplicado o que determina o
artigo 194 do mesmo CTN, nestes termos:

"Art. 194. A legislação tributária, observado o disposto nesta Lei,
regulará, em caráter geral, ou especificamente em função da
natureza do tributo de que se tratar, a competência e os poderes das
autoridades administrativas em matéria de fiscalização da sua
aplicação."

No exercício desse mandamento, a redação original do artigo 11, §
3° delimitava os poderes da autoridade administrativa, não permitindo que as
informações obtidas com a CPMF fossem utilizadas pára o lançamento de outros
tributos. O que se estabeleceu, no meu entender, foi uma matéria de cunho
substantivo e não adjetivo. Portanto, mesmo nas fiscalizações iniciadas a partir da
publicação da Lei n° 10.174, de 2001, esse direito material deve ser respeitado.

Para um melhor entendimento, gostaria de me valer de uma
conjectura, desconsiderando o rigor do artigo 12 da Lei Complementar n° 95, de
1998. Suponhamos que, ao invés de ter simplesmente alterado o texto legal, a Lei n°
10.174, de 2001, tivesse revogado o artigo 11, § 3° da Lei n° 9.311, de 1996, e
criado um § 4°, com a mesma redação do atual § 3°. Nesse caso, teria havido a

10
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revogação de um direito material e a instituição de um instrumento formal com
relação à CPMF; porém, aquele direito material continuaria a ser impositivo aos
procedimentos de fiscalização realizados nos anos anteriores a sua revogação (final
de 1996 a inicio de 2001). Entendo que foi exatamente o que ocorreu (e o que
ocorre hoje), sem, contudo, que se houvesse observado as regras de alteração das
leis, estabelecidas no citado artigo 12 da Lei Complementar n° 95, de 1998.

Diante do exposto, julgo no sentido de DAR provimento ao Recurso
Voluntário, para cancelar o auto de infração em epígrafe.

Sala das Sessões - DF, em 16 de outubro de 2003
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VOTO VENCEDOR

Conselheiro JOSÉ RIBAMAR BARROS PENHA, Relator Designado

Peço vênia ao Ilustre Conselheiro Relator para discordar do seu
voto, quanto ao provimento do recurso em sua integralidade. O Recurso Voluntário
pode, contudo, ser provido parcialmente pelos motivos de fato e de direito que passo
a discorrer em face da designação recebida.

Segundo relatado, o recorrente Jayme Nândi, identificado nos autos,
objetivando reformar o Acórdão DRJ/CTA n° 3.239, de 13.03.2003, que manteve, por
unanimidade de votos, o lançamento consubstanciado no Auto de Infração (fls. 281-
291), vem a este Conselho de Contribuintes apresentando como razão, os motivos
da peça impugnatória e a afirmação de que a decisão da DRJ não apreciou todos os
argumentos por ele indicados.

Recorde-se que o crédito tributário de R$1.479.980,40,
correspondentes a imposto de renda (R$645.987,41); juros de mora, calculados até
31.10.2002, (R$349.502,44); e multa de ofício no percentual de 75% (R$484.490,55)
foi constituído em face da "Omissão de rendimentos caracterizada por depósitos
bancários não comprovados" quanto à origem, no período de 31.01.1997 a
31.12.2000, tendo como fundamentação básica o art. 42 da Lei n°9.430, de 1996 (fl.
288).

O relator deixa assentado, de pronto, que, com base no artigo 59, §
3° do Decreto n° 70.235, de 1972, não se pronunciará com relação às preliminares,
tendo em vista que decidirá de maneira favorável ao recorrente em sede de mérito,
o que faz, de ofício, com base em tese não alegada no Recurso, segundo a qual a
Secretaria da Receita Federal não estava autorizada, ou melhor, estava proibida de
utilizar informações relacionadas com a CPMF para o lançamento de outros tributos,
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por força do artigo 11, § 3°, da Lei n° 9.311, de 1996, embora a alteração promovida
pela Lei n°10.174, de 2001.

Quanto a este aspecto, o entendimento majoritário deste Conselho
de Contribuintes é no sentido contrário, mormente nesta Câmara, cujas decisões
vêm sendo tomadas por maioria, o que ensejou o não acolhimento do voto do
relator.

A alegação do recorrente no sentido de que a DRJ não examinou
todos os argumentos por ele indicados fica prejudicada, uma vez que o relatório, ao
qual cabe restringir-se o presente voto, não se pronunciou quanto a este ponto.

Em sede de mérito, o lançamento em questão está fundamentado
no art. 42 da Lei n° 9.430, de 1996, verbis:

Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de
rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de
investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos
quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não
comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos
recursos utilizados nessas operações.

§ 1° O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será
considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela
instituição financeira.

§ 2° Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não
houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e
contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas
de tributação específicas, previstas na legislação vigente à época em
que auferidos ou recebidos.

§ 3° Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos
serão analisados individualizadamente, observado que não serão
considerados:

I — os decorrentes de transferências de outras contas da própria
pessoa física ou jurídica;
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II — no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso
anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$12.000,00 (doze
mil Reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário,
não ultrapasse o valor de R$80.000,00 (oitenta mil Reais).

§ 4° Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão
tributados no mês em que considerados recebidos, com base na
tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o
crédito pela instituição financeira.

O dispositivo legal é literal quanto à tributação, como rendimentos
omitidos, dos depósitos em conta corrente de instituição financeira, cuja origem não
tenha sido comprovada pelo seu titular.

A mencionada Lei n° 9.430, de 1996, determinou o que a doutrina
especializada designa presunção condicional ou relativa (/uris tantum), admitindo
prova em contrário. A autoridade fiscal provando a existência dos depósitos
bancários, cabe ao contribuinte o ónus de provar que os valores encontrados têm
origem em rendimentos tributados ou isentos e não-tributados.

A autoridade lançadora provou a existência de depósitos em valores
superiores aos limites definidos na Lei, tendo sido expurgados aqueles comprovados
quanto á origem.

De destacar que a tributação está de acordo com as normas do
Código Tributário Nacional, mormente quanto àquelas que definem fato gerador e
base de cálculo do Imposto de Renda, transcritas a seguir

Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza
Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e
proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição
da disponibilidade económica ou jurídica:
I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da
combinação de ambos;
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II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os
acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.

Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado 	 ••
ou presumido, da renda ou dos proventos tributáveis.

Portanto, o lançamento está correto, quanto ao aspecto de
legalidade.

Contudo, em razão de vista ao processo, realizada em sessão, há
que se excluir da base de cálculo importância apurada no mês de fevereiro de 1997,
posto que, como demonstram os extratos de fls. 37/38, corresponde a rendimentos
depositados na Conta Corrente n° 079-02380-44 do Bamerindus de titufaridade de
Ivo Nandi.

Voto, portanto, para dar provimento parcial ao recurso de modo a
que seja excluído da base de cálculo do lançamento a importância de R$23.212,00,
apurada no mês de fevereiro de 1997.

Sala das Sessões — DF, em 16 de outubro de 2003

g	 JOSÉ RIBA AR(B R‘4_pENHA
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